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3º ATA DE ANALISE DE DOCUMENTOS E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO INEXIGIBILIDADE DE 
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 013/2024 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORAS DE SEVIÇOS MEDICOS 
PELO PERIODO DE 12 MESES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB E UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO. 

 Aos  14 dias do maio de 2024, com início às 14h05 min, reuniram-se  na divisão de Licitação 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Belterra, a Comissão Agentes de Contratação nas 
pessoas de Daniela Paz Silva, Camila Andressa da Silva Cardoso e Andressa Karolainy dos 
Santos Petronilo, designadas pelo decreto 110/2023 de 16 de maio de 2023, para análise e a 
abertura do envelope de pré-qualificação, visando CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
PRESTADORAS DE SEVIÇOS MEDICOS PELO PERIODO DE 12 MESES PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB E UNIDADES DE 
SAUDE DO MUNICIPIO, de forma a manter a atenção para saúde básica da população, em 
conformidade com a lei federal14.133/21, e demais legislações pertinentes, bem como 
condições contidas no edital e seus anexos, tendo como base para avaliação a regularidade 
da documentação, relacionados nos itens 5.2, bem como nos itens de 7.1 a 7.10. Nessas 
condições, apresentaram envelope de documentação para análise, em chamada publica, 
conforme data e horário de recebimento: 

PESSOA JURIDICA:   

 HOPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 48.825.479/0001-21 - recebido em 
26/04/2024 às 15h09min; 

Ato seguinte passou-se a análise de pré-qualificação ao passo que tendo como base para 
avaliação a regularidade da documentação relacionada nos itens do edital acima citada: 

Sendo a empresa (pessoa jurídica) DESCLASSIFICADA, por não apresentar documentação 
acerca de:  

7.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1.1.3 
II- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios orçamentários 
para que  comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

 
Encerrada a análise de documentação, a Comissão por economia e razoabilidade do 
procedimento, envia para que a ordenadora de despesa possa compulsar os autos, e finalizar 
o presente processo licitatório, observando as demais demandas do edital. Não havendo mais 
nada para o momento, deu-se por encerrada a sessão de análise de documentação ás 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
Divisão de Licitação e Contrato 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, nº45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000 

________________________________ 
Andressa karolainy dos Santos 

Petronilo 
Membro da Comissão de Agente 

de contratação 

____________________________ 
Camila Andressa da Silva Cardoso 

Membro da Comissão de  
Agente de contratação 

14h30min, e eu Daniela Paz Silva, para constar lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 
será assinada por mim e por todos a quem de direito.  

Belterra-Pará, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________
Daniela Paz Silva 

Agente de contratação 
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